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I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 018/2025, de autoria do Executivo Municipal, que institui o PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE VERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que consiste na regulamentação da arborização dentro do perímetro urbano do  município de Vera, visando uma transparência nas ações bem como definir parâmetros tanto para o poder público quanto à população em geral no tocando a manutenção e ampliação das espécies de arvores em nossa cidade, visando assim uma melhoria nas condições de vida da população urbana. 
É o relatório
 

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 11, V e VI, da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município juntamente com União e Estado legislar sobre proteção ao meio ambiente, combater a poluição e preservar a flora e fauna, 
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Nos termos do artigo 11, V e VI da Lei Orgânica Municipal é competência comum do Município, juntamente do Estado e da União:
V- proteger o meio-ambiente e combater a poluição em todas as suas formas;
VI- preservar a flora e fauna.
Nesse sentido, a Constituição Federal em seu capitulo VI, prevê:
DO MEIO AMBIENTE
Art. 225 – todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
II- preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;
VI- promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente.
Nesse mesmo sentido e visando não somente a preservação do meio-ambiente, como uma melhora na qualidade de vida dos cidadãos de nossa cidade e de todo estado, a assembleia legislativa do Estado de Mato Grosso aprovou em primeira votação o PROJETO DE LEI Nº 839/2024, que institui a Politica Estadual de Arborização Urbana (PEAU).
Atualmente, aproximadamente 55% da população mundial residem em cidades. Na América Latina e no Caribe a taxa de população urbana chegou a 81% do total (ONU, 2018). Apesar de ocupar apenas 2% da superfície terrestre, o conjunto de impactos causados, direta e indiretamente, pela urbanização em escala global é maior do que em qualquer outro momento da história. Grande parte do processo de expansão das cidades se deu a partir de modelos que desconsideraram os processos e os componentes ecológicos naturais, tendo no conjunto de ações, a remoção da cobertura vegetal existente (ENDRENY, 2018).
Assim, deste modelo se desdobram diversos impactos que hoje constituem boa parte da gama dos problemas urbanos: aumento de enchentes e alagamentos, formação de ilhas de calor, poluição do ar e das águas, assoreamento de córregos urbanos entre outros impactos negativos que afetam diretamente na vida dos seus cidadãos (DELPHIN et al., 2016).
Neste contexto, diversas estratégias têm sido pesquisadas para melhorar mitigar esses impactos do processo de urbanização e assim melhorar as condições de funcionamento do ecossistema urbano. Uma dessas estratégias consiste na reintrodução dos elementos arbóreos em parques urbanos, áreas livres verdes, calçadas e nas edificações (BARBI; FERREIRA, 2013). As árvores se apresentam como elementos fundamentais para a vida urbana, por prestar diversos benefícios que auxiliam a vida nas cidades.
Do ponto de vista ecológico, as árvores prestam serviços ecossistêmicos que influenciam no funcionamento e melhoram a resiliência do habitat urbano, por meio da produção de oxigênio, redução do escoamento superficial de águas pluviais, através da retenção e infiltração, atenuação da poluição atmosférica e sonora, promovem no ambiente amenização climática e redução da temperatura local, além de servirem de abrigo, fonte de alimento e como trampolins ecológicos para a fauna (ROY; BYRNE; PICKERING, 2012). Alguns efeitos são identificados em ruas e bairros que possuem vegetação arbórea, quando comparados a ruas e bairros desprovidos de árvores. Estudos relacionam a presença de vegetação no ambiente urbano com a redução do índice de criminalidade e da violência doméstica (TROY; MORGAN GROVE; O’NEILDUNNE, 2012), aumento da sensação de bem-estar (TOWNSEND; BARTON, 2018), aumento na capacidade de concentração e produção em ambientes escolares e de trabalho (LIU et al., 2018) estimulam a coesão social e a prática de atividades físicas ao ar livre (VAN DILLEN et al., 2012) e podem promover melhores processos restaurativos após situações de estresse (BRATMAN et al., 2019).
Outra linha de pesquisa que tem ganhado destaque é a que busca valorar economicamente os serviços prestados pela arborização urbana. Essa linha de pesquisa tem por objetivo explicitar a importância da presença das árvores nos centros urbanos por sua valoração, e assim aumentar as possibilidades de diálogo e investimentos pelas gestões locais. Se encontram na literatura dados relevantes sobre a presença de árvores nos arredores das edificações e a diminuição do consumo de energia elétrica utilizada no resfriamento de ambientes (HWANG; WISEMAN; THOMAS, 2017). Outros estudos trazem os benefícios econômicos oriundos do efeito do sombreamento das copas das árvores nas ruas, reduzindo o custo de manutenção asfáltica devido à diminuição das taxas de contração e dilatação do material (MCPHERSON; MUCHNICK, 2005). Ainda nesta linha de benefícios econômicos encontram-se dados relacionados à valorização das propriedades devido à arborização (SONG et al., 2018).
É possível verificar na literatura no ano de 1985, no 1º Encontro Nacional de Arborização Urbana realizado em Porto Alegre/RS (ENAU, 1985), o primeiro registro de menção a necessidade de estabelecer um instrumento normativo no âmbito nacional capaz de ordenar a arborização urbana. Posteriormente, esse tema esteve presente em outros eventos técnicos/científicos como o Encontro Paulista de Arborização Urbana (Piracicaba, 2007), XVIII Congresso Brasileiro de Arborização Urbana realizado no Rio de Janeiro (SBAU, 2014) e XXIII CBAU de João Pessoa (SBAU, 2019), onde em todos os casos o tema constou no documento final dos eventos evidenciando a importância de debater a criação de uma Política Nacional de Arborização Urbana.
Na tentativa de avançar para a melhoria desse contexto, o CREA-MT, através da Associação de Engenheiros Florestais de Mato Grosso (AMEF-MT) tem buscado promover a criação de florestas urbanas, instruir em técnicas de plantio, trato, condução, fertilização e adubação, bem como planejar cada espécie ao meio e local adequado. Com esse objetivo que propomos projeto de lei similar o nacional em tramite na Câmara Federal para que tenhamos uma proposta de política pública em nível estadual já em conformidade com a ideia nacional.
Insta mencionar que a dotação orçamentária que suportará a despesa de implantação e manutenção do plano está prevista no projeto.


IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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